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MARIA FERRCRA ANGELNI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO PAULO resolve : Auxiliar-Legislativo 

Artigo 12 - Fica concedido ao Senhor ARTUR ETZEL o titulo 

DA ÃO EMÉRITO DA CIDADE DE SÃO PAULO". 

Artigo 2 2  - A entrega do referido titulo será feita em Ses 

special a ser convocada pelo Presidente da Edilidade. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução da presen-
solução, correrão por conta das verbas prOprias do orçamento. 

Artigo 42  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

ação, revogadas as disposições em contrário. 
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Sala das Sessões, emÂ/ de Setembro de 1962. 
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